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padrões e critérios estabelecidos na Instrução Normativa Interministerial nº 02, de 04 de
setembro de 2006 da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da
República, Ministério do Meio Ambiente e Ministério da Defesa.

Parágrafo Único. O descumprimento das normas de rastreamento de
embarcação de pesca por satélite acarretará sanções previstas na Instrução Normativa
Interministerial nº 02, de 04 de setembro de 2006 da Secretaria Especial de Aquicultura e
Pesca da Presidência da República, Ministério do Meio Ambiente e Ministério da Defesa, e
demais atos normativos específicos de rastreamento de embarcações de pesca por
satélite.

Art. 8º Deverá ser garantido sempre que determinado pela Secretaria de
Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento o embarque de
Observador de Bordo ou Científico indicado para o monitoramento da atividade pesqueira,
sendo o proprietário ou responsável legal da embarcação de pesca o responsável pela
alimentação e acomodação do Observador.

Art. 9º A embarcação de pesca que possuir autorização em outras modalidades
da matriz de permissionamento diferente da modalidade espinhel com potes ou vasos
abertos para captura de polvo (Octopus americanus e Octopus insularis), poderá
desembarcar até 10 % (dez por cento) de polvo (Octopus americanus e Octopus insularis)
do peso total desembarcado por cruzeiro realizado.

Art.10. Em caso de abandono da pesca, naufrágio, avaria da embarcação de
pesca, quando da permanência no fundo marinho dos espinhéis com potes/vasos abertos,
o representante legal da embarcação de pesca fica obrigado a promover a retirada dos
petrechos de pesca.

Art. 11. As Autorizações de Pesca para as modalidades de espinhel com potes
ou vasos abertos para captura de polvo (Octopus americanus e Octopus insularis) serão
concedidas a partir de Edital Público de Convocação, a ser publicado pela Secretaria de
Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 12. Aos infratores desta Portaria serão aplicadas as penalidades previstas
na Lei nº 9.605, de 12 fevereiro de 1998; no Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008,
sem prejuízo de outras cominações legais.

O comprimento do manto do polvo (Octopus americanus, Octopus insularis) deve ser
medido ao longo da linha mediana dorsal, referente à distância entre a ponta posterior do manto e o
bordo deste, situado acima dos olhos, na altura do sifão.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA SDA Nº 448, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Torna público os resultados do Programa Nacional de Controle de Resíduos e Contaminantes nas
culturas agrícolas de abacaxi, alface, alho, amêndoa (Prunus dulcis), amêndoa de cacau,
amendoim, arroz, avelã (Corylus avellana), banana, batata-inglesa, beterraba, café, castanha de
caju, castanha do brasil, cebola, cenoura, cevada malteada, citros, farinha de trigo, feijão, goiaba,
kiwi, maçã, mamão, manga, melão, milho, morango, pera, pimenta do reino, pimentão, soja,
tomate, trigo, uva e de que trata o Plano Nacional de Controle de Resíduos e Contaminantes em
produtos de origem vegetal - PNCRC/Vegetal, no ano de 2019 e no ano de 2020, na forma dos
anexos à presente portaria.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 24 e 68 do Anexo I do Decreto 10.827, de 30 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, no Decreto nº 6.268, de
22 de novembro de 2007, no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, no Decreto nº 69.502, de 2 de novembro de 1971, e na Instrução Normativa nº 42, de 31 de dezembro de 2008
e considerando o constante dos autos do processo nº 21000.080792/2021-09, resolve:

Art. 1º Publicar os resultados do Programa Nacional de Controle de Resíduos e Contaminantes nas culturas agrícolas de abacaxi, alface, alho, amêndoa (Prunus dulcis), amêndoa
de cacau, amendoim, arroz, avelã (Corylus avellana), banana, batata-inglesa, beterraba, café, castanha de caju, castanha do Brasil, cebola, cenoura, cevada malteada, citros, farinha de trigo,
feijão, goiaba, kiwi, maçã, mamão, manga, melão, milho, morango, pera, pimenta do reino, pimentão, soja, tomate, trigo, uva e de que trata o Plano Nacional de Controle de Resíduos e
Contaminantes em Produtos de Origem Vegetal - PNCRC/Vegetal, no ano de 2019 e no ano de 2020, na forma dos Anexos à presente Portaria.

Art. 2º Informar que ações de investigação a campo foram adotadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA para identificar as possíveis causas da
presença de resíduos de agrotóxicos não autorizados, assim como resíduos de agrotóxicos e contaminantes acima dos limites máximos permitidos pela legislação em vigor.

Art. 3º Informar que os analitos monitorados no PNCRC/Vegetal foram os constantes do escopo analítico dos laboratórios contratados.
Art. 4º Recomendar aos setores produtivos contemplados pelo PNCRC/Vegetal, com base nas violações detectadas pelos respectivos programas, que sejam adotadas medidas de

educação sanitária a campo para atendimento às boas práticas agrícolas.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

ANEXO I

PERCENTUAL DE DETECÇÃO DE RESÍDUOS OU SUBSTÂNCIAS QUANTO AOS PARÂMETROS ANALISADOS NAS AMOSTRAS CONFORMES DO PNCRC/VEGETAL 2019 E 2020.

. 2019

. Tipo de Análise Produto Vegetal Amostras com Detecção (%) Amostras sem Detecção (%) Total

. ARSÊNIO A R R OZ 86,84% 13,16% 100,00%

. ARSÊNIO Total 86,84% 13,16% 100,00%

. CÁDMIO ALHO 26,32% 73,68% 100,00%

. AMÊNDOA DE CACAU 100,00% 0,00% 100,00%

. CÁDMIO Total 39,13% 60,87% 100,00%

. CHUMBO ALHO 0,00% 100,00% 100,00%

. CHUMBO Total 0,00% 100,00% 100,00%

. MDT (MORFOLINA, DIETANOLAMINA E TRIETANOLAMINA) M AÇ Ã 1,45% 98,55% 100,00%

. M A M ÃO 2,33% 97,67% 100,00%

. MANGA 0,00% 100,00% 100,00%

. UVA 0,00% 100,00% 100,00%

. MDT (MORFOLINA, DIETANOLAMINA E TRIETANOLAMINA) Total 0,86% 99,14% 100,00%

. M I COT OX I N A S AMÊNDOA (Prunus dulcis) 0,00% 100,00% 100,00%

. AMÊNDOA DE CACAU 0,00% 100,00% 100,00%

. AMENDOIM 47,06% 52,94% 100,00%

. A R R OZ 5,56% 94,44% 100,00%

. AVELÃ (Corylus avellana) 0,00% 100,00% 100,00%

. CAFÉ 33,33% 66,67% 100,00%

. CASTANHA DE CAJU 0,00% 100,00% 100,00%

. CASTANHA DO BRASIL 80,00% 20,00% 100,00%

. CEVADA MALTEADA 0,00% 100,00% 100,00%

. FEIJÃO (PHASEOLUS VULGARIS) 0,00% 100,00% 100,00%

. FEIJÃO (VIGNA UNGUICULATA) 0,00% 100,00% 100,00%

. MILHO 56,10% 43,90% 100,00%

. TRIGO 63,64% 36,36% 100,00%

. MICOTOXINAS Total 30,74% 69,26% 100,00%

. RESÍDUOS DE AGROTÓXICOS A BAC A X I 64,44% 35,56% 100,00%

. A L FAC E 36,36% 63,64% 100,00%

. ALHO 0,00% 100,00% 100,00%

. AMENDOIM 0,00% 100,00% 100,00%

. A R R OZ 32,94% 67,06% 100,00%

. BA N A N A 25,00% 75,00% 100,00%

. BAT AT A - I N G L ES A 9,09% 90,91% 100,00%

. B E T E R R A BA 22,22% 77,78% 100,00%

. CAFÉ 21,43% 78,57% 100,00%

. CEBOLA 13,33% 86,67% 100,00%

. CENOURA 46,15% 53,85% 100,00%

. CITROS 71,43% 28,57% 100,00%

Art. 13. Fica revogada a Instrução Normativa nº 26, de 19 de dezembro de 2008
da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor 7 (sete) dias após a data da sua
publicação.

JORGE SEIF JUNIOR

ANEXO

DESENHO ESQUEMÁTICO DE UM POLVO (OCTOPUS AMERICANUS, OCTOPUS INSULARIS)
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